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11 CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA N°  oZ  
AO PROJETO DE LEI N° 2030/2016 

   

 

Fl. 

9Á 

  

Acrescenta-se o § 2° ao art. 2° do Projeto de Lei n° 2030/2016: 

§ 2° - O disposto nesta Lei é aplicável, ainda, a quem obtiver 
guarda judicial sem fins de adoção de criança de até 1 (um) ano de 
idade incompletos, contados a partir da data do deferimento da 
guarda judicial provisória. 

Belo Horizonte, 14 de Setembro de 2017 
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